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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações acerca da convocação e
contratação de professores temporários para a
rede  municipal  de  ensino,  referente  ao
P r o c e s s o  S e l e t i v o  S i m p l i f i c a d o  n º
04/2025/GS/SME.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  as  informações  abaixo
elencadas:  

Relação nominal completa dos candidatos já convocados em todas as chamadas do Processo
Seletivo Simplificado nº 04/2025/GS/SME, contendo: 

classificação;
pontuação;
regional de lotação;
data da convocação;

  
Relação nominal dos profissionais atualmente contratados e em exercício nas unidades escolares
da rede municipal no cargo de Professor de Ensino Infantil/TDI, informando: 

forma de contratação;
unidade de lotação;
data de admissão;

Informar ainda: 
Informar se há profissionais atualmente em exercício que não tenham sido aprovados no Processo
Seletivo Simplificado nº 04/2025/GS/SME, especificando fundamento legal da contratação;
Informar os critérios utilizados para convocação dos candidatos por regional e por ordem de
classificação;
Informar quantos cargos vagos existem atualmente por regional e por unidade escolar;
Informar o motivo da convocação de apenas 103 profissionais na 7ª chamada, diante da alegação
de sobrecarga nas unidades escolares;
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Encaminhar  cópia  dos  atos  administrativos,  portarias  ou contratos  que  autorizem eventuais
contratações emergenciais ou extraordinárias fora do processo seletivo;
Informar se existe previsão de novas chamadas e o cronograma estimado.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de abril de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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